
Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FURG íaçesstveis apenasjtreas em ítmarelo'

Faculdade de Direito

Carlos André Birnfeld

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Direito Administrativo (08270)

Metodologia da Pesquisa Jurídica (08049P)

Cidadania Ecológica (08056P)

Seminário de Pesquisa I (0809IP)

1.2. Discipjinas relacionadas-a orientação

Pesquisa em Direito (08389)

Elaboração de Dissertação I (08060P)

Elaboração âe Dissertação ïï (08061P)

Estágio Docência (08095P)

Prática de Docência (08105P)
2. Orientações üiversas : 2.1. Tese
fínn+nrai:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

10,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

o

').

Professor Federa!

Curso

DIK. (051/052)

MDIR(1Q06)

MDÏRQOOó)

MDIR(ÍOOé)

DIR(051/052)

MDDÍ(ï006)

MDIR(1006)

MDIRQ006)

MDIR(1006)

2.2 Dissertação:

2.5.E.Exlemo:

Nivd

GRAD

MEST

MEST

MEST

GRAD

MEST

MEST

MEST

MEST

2

5

Campus:

regime de Trabaiho:
Orie
nt?

s

s

s

s

s

Turmas

AB

u

u

u

CA

CA

CA

CA

CA

2.3.Projetos: i

2.6 Subtraçâo:

Periodic.

Anua]

Semestral

Semestral

Semestral

Anual.

Semestrai

Semestral

Semestral

Semestral

4

8

Ano 2019

Rio- Grande

40 h com DE

Sem (1/2} |

l.

2

l

l

2

l

2

2.4TCC:-!

CHS
(aula)

8

3

3

2

2

4

4

2

2

l

Total Orient:

3. Carga Horária em Atividades Administrativas : '

Membro do Conselho da Faculdade de Direito

Membro Suplente CPPD • - .

4. Carga Horária em outras atívidades não enquadradas acima/ observações :

O professor atua como coasultor/avaliad.or do MEC/INEP MEC/SERES OAB n.t das'respectivas designações eventuais.

5. Total de Carga Horária

Calculo
Anual

16,00

0,30

3,00

2,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,00

s 2,00

2,00

.1,00

1,00

29,30

6,75

2,00

2,00

40,05

6. Átividades de capâcitação, de atualizáçâo ou difusão de conhecimentos científícos» incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científícos (Art lo^, FV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) -2017-2032 __

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitaçao, no interesse da
instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas examíriadoras.

7. Atividades relevantes externas à universidade que eventndïmente cotíâam ou possam colidir com o$ horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Ari: lo, VI, do Regalamentpdo Plaiï&jamento das Atividades Docentes da FADIR) ,
Atuáçâo consultôr/ãvaliaaor üo MJiC/ÏNli^ MfcU/yjbKfcï? UAÜ n.t(TaíHrespecíivas designações. Participações eveníos-acadëmicos acima

fita H ns _.___
8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei

12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias,''bolsas ou remmieraçees e o exercício das atividades referidas nos incisos Ï,II,UI, TV, V,
VI. Vïï. DÍ,X do Art. 21 da Art. 21, da lei 12.772/2012', incluídas aqui as retribuições relativas às participações em Comissões MEC/ïNEP OAB e UAB

FNDE . • • - .



planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG ^acessíveis apenas áreas em amareloll Ano 2019

8.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos VBI, XI e XII doArt. 21 daArt. 21, da
lei 12.772/2012 , observados os temios e limites da referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 da FLTRG e da Deliberação CONFADIR 02/2012,
abrangendo: a) palestras, conferências, atividades artísticas e culturais (inciso Vffl), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuação em projetos de
ensiso, pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuações anuais
em atividades de~capacitaçâo, consultoria, advocacia Judicial ou extrajudicial (inciso Xï), respeitados os limites áe-416 horas anuais e de 8 boras semanais
no somatório das atividades relativas aos incisos X e XI.

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atívidades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONPADIR. O
exercício dessas atividades, em qualquer caso. implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividadès de .classe,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as. de classe ou, caso subsista a colisão. com a utilização de uma das
estratégias, dentco dos limites do'Art. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de frabalho
que eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas aíívidades.



Planejamento de Ativídades Docentes Faculdade de Direito FURG fíicessívels apenas áreas em amarelo)

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

Nome do Professor fa)ï;DUARDO PITREZ

l. Disciplinas: 1.1 Gerais

DIREITO INTERNACIONAL (08281)

OFICINA PRATICA JURJDÍCA PENAL (08391) .

POLÍTICA CRIMINAL TRANSNACÏONAL (08399)

SISTEMA PENAL E JUSTIÇA SOCIAL (08058P)

SEMINÁRIO DE PESQUISA U (08092P)

ESTAGIO DOCÊNCIA (08095P) •

PRATICA DOCENTE (08105P) '

1.2, Disciplinas relacionadas a orientação ___ ..

PESQUISA EM DIREITO EP (08389)

ELABORAÇÃO DE DISSERTAÇÃO I (08060P)

ELABORAÇÃO DE DISSERTAÇÃO U (08061 P)

2. Orientações Diversas : 2.1. Tese Doutorai:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

, %

í 00.00

100.00

100.00

20,00

80.00

100,00

100.00

100.00

100.00

100.00

2

Professor Federal

Curso.

DIR

DIR

DÍR

MDJS -

MDJS

MDJS

MDJS

DIR~

MJDS

MJDS

2.2 Dissertação:

2.5.E,Externo:

Nível

G

G

G

M

M

M

M

G .

M

M

3

Campas:

Regime de Trabalho:

Omnt?

s

s •

s

s

s

Turmas

A-B

A,B,C,D

u

u

u

EP

ËP

u

EP

EP

2.3.Projetos:

2.6 Süblraçao:

Periodic.

ANUAL

ANUAL

• SEM

SEM

SEM.

SEM

SEM

ANUAL

SEM

SEM

• l

6 •

Ano; 20191

CARREIROS

40 H
Sem(1/2)

2

l

2

l

2

'l

2

2.4 TCC;

CfiS (iiuln)

4

6

3

3

2

2

2

2

4

4

5

Total Orient,:.'

3. Carga Horária em Atívitlades Adïninistratívas :

C.ONSUN (CONSELHEIRO) . • ,

CQNFADIR (CONSELHEIRO)

NDE (MEMBRO)

Calculo
Anual

8.00

12.00

3.00 .

0.60

1.60

2.00

2.00

0.00

0.00

0.00>

0.00

0.00

2.00

2.00

2.00-

0.00

0.00

29.20

11.00

2.00

2.00

2.00



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG facessivcis apenas arearem ainaLelo) Ano: 2019

2a CÂMARA CONSUN (VÏCE-PRES.IDBNTE)

CÂMARA PÓS GRADUAÇÃO MESTRADO DIREITO Ë JUSTIÇA SOCIAL

4. Carga Horária em outras atividades não enqnadraáas ítcima/ observações :

5. Total de Carga Horária 46.20

6. Atívidades de capacifação, de àtüalização ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participaçso em eventos externos, com ou sem apresentação de trabalhos
científicos (Art lo , IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 " 2032 ' __ _ ___

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou.capacitação, no interesse da instihiição ê da socialização do conhecimento.

mclitiiído bancas examinadoras.

7. Atívidaries relevantes externas à universidade que eveníuíilmente colidam ou possam colitlir com os horÃrios de trabaiho dos docentes, em qniilquer regime de
trabalho (Art lo, VI, do Regulamento do Plíinejamenío das Atividades Docentes daFADlR) . .

O docente exerce a advocacia privada.

8. Percepções de valores e exercício de atividitdes por docentes cm Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei 12.772/2012 (Ari lo , V, do
ReguÏíimcnto du Planejamento das Áíividadés Docentes da FADIR) -10 anos a contnr do presente.

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas aos itens 6,7 e 8 confribuiïao para o enriquecimento das atividade/s de ensino, pesquisa e extensão por meio de
uma das estratégias referidas no § l Io do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR; O exercício dessas atividíides, em qualquer-CEiso, implicará também no compromisso do
docente com o não prejuízo às atividades de classe, preferenciítlmente pela não colisão das atividades propostíis com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilizíiçao de
uma das estratégias, dentro dos limites do Art. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho que eveníualmente tenham sido

sobrepostos pelas referidas atavídades. . -



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FURG íacessíveïs apenas áreas em amarelo^

Faculdade de Direito

Sfome do Professora: FABIANE SIMIONI

t. Disciplinas : 1.1 Gerais

DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO
"DIRETTO^HUMAÏJOS E SISTËMA^DË JUSTÏÇA"

TNTERNACTONAL
DIREITO, SAÜDE E BIOÉTICA

1.2. Discipiinas relacionadas a orientaçãp _ _

Pesquisa em RJ I

Pesquisa em RI II

Elaboração de Dissertação I'

Elaboração de Dissertação II

i. Orientações Diversas : 2.1. Tese
DoutQrAl:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência-

%

100,00

100,00

20,00

100,00

100,00

100,00

100,00

Professor Federa!

Curso

RI

RI

MESTRADO

Rï

RI

MESTRADO

MESTRADO

2.2 Dissertação:

2.5.E.Extemo:

Nível

GRAD

GRAD

MEST

GRAD

GRAD

MEST

MEST

2 •

Campus:

Regime de Trabalho:
3rienl

t?

s

s

s

s

s

Turmas

1,00

. 1,00

l

3,00

-4,00

1,00

2,00

2.3.Projetos:|

2.6 Subtração:

PeriodÍc.

\

l' .

120

Ano: 2019

SVP

40H-DE

Sem (1/2):

Ï

2

l

l

2

l

2

2.4 TCC:

CHS
(aula)

60

60

4

60

60

60

60

4

Total Orient:

i. Carga Horária em Atívidades Administrativas :

DÍreção do campus SVP

Membro da Comissão de Aprimoramento do Regimento Geral FURO . /

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

O professor eventualmente atua como consultor/ayaliador do MEC/INEP MEC/SBRES OAB n.t das respectivas designações. .

5. Total de Carga Horária

Calculo
Anual

60,00

60,00

0,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30,00

30,00

30,00

30,00

0,00

120,80

-108,50

40,00

10,00

62,30

6. Atividades de capadtação, de atuaiizaçâo ou difusão de conhecimentos científícos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo , IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032 __

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade,-intercâmbio ou capacitação, no interesse dï

instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas .exarainaâoras.

7. Atividades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Planejamento das Ativídades Docentes daFÁDIR),
Atüação consultor/aváIïlaSoFdo ?EC/lNEF-MEu^üíUíS-üÃB n.t das respectivas aésïgnãçoès. Farticipaçües evenfos acaüèmicos acmiE

j^ij^Ldtis-————^ - ^— ———— • ^ — - -

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Reguiamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das atíviâades referidas nos .incisos 1,11,^1, IV, V:

VI. VÏÏ, DÍ,X do Art. 21 da Art. 21, da lei 12.772/2012, incluídas aqui'as retribuições relativas às participações em Comissões MEC/INEP OAB e UAE
FNDE • .



Planejamento de Átívidades Docentes Faculdade de Direito FURG (acessíveis apenas áreas em amareio^ Ano: 2019

IS.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos VIU.. XI e XH do Art. 2! da Ari. 21, dai
lei 12.772/2012 , observados os termos e limites âa referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 da FURG e da Deliberação CONFADffi. 02/2012j
abrangendo: a) palestras, tonferências. atividaâes artisticas e culturais (mcisp VIU), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuaçâo em projetos de ensinoj
pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade ao docente jurista, abrangendo até o. máximo de 24 atuaçSes anuais em|
|atividades de capacitaçâo, consuïtoria, advocacia judicial ou extrajudicial (inciso ~>Ü), respeitados os limites de 416 horas anuais e de 8 horas semanais no
Isomatório das atividaâes relativas aos incisos X e XI.

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § .11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O;
exercício dessas atividades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe,
preferencialmente pela-não colisão das atividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limites do Art. 3o da mesma norma, para supri-la., bem como com a devida compensação dos horários de trabalho que
eventuahnente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade^de

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FÜRG {acessíveis apenas áreas em amareiol

Faculdade de Direito

Síome ao Professor (a): Felipe Franz Wienke

t. Disciplinas : 1.1 Gerais

Prática Jurídica Social I

Prática Jurídica Social I

Direito Ambiental

Direito Ambiental

. Residência em Prática Jurídica Social I

Residência em Prática Jurídica Social í

Pesquisa em Direito .

Justiça Socioambiental

Metodologia da Pesquisa Jurídica

Elaboração de Dissertação I

Elaboração de Dissertação II

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

iTOriëníaçQes Üiversas : . 2.1. Tese
Drmtoral- _.....__. _

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência'

%

100,00

100,00

50,00

50,00

25,00

25,00

100,00

20,00

10,00

100,00

100,00

'4

Professor.Federal

Curso

Direito

Direito

Direito

Direito

,- Residência

Residência

Grad

PPGD

PPGD

PPGD

PPGD

2.2 Dissertação:

2.5.E.Extemo:

Nível

Grad

Grad

Grad

Grad

Esp .

Esp

Grad

Mest

Mest

Mest

Mesí

Campus:

Regime de Trabalho:
Orienl

t?-.

s

s

s

s

s

Turmas

FWI

FW2

A

B

u

u
•u

u

u

FW -

FW

2.3.Projetos:[

2,6 Snbtração:

PeriodÍc.

anual

anual

anual

anual

anual

anual

anual

semest •

semest

semest

semest.

o

Ano: 2019

40 horas/DE

Sem (1/2) i

1,00

l

2

2.4 TCC: [

CHS
(aula)

5

5

2

2

4

4

2

3

3,00

4

4

Total Orient: |

3. Carga Horária em Atividades Administrativas :

Membro CPA , . ~

Membra Câmara PPGD

Membro Câmara de Graduação Curso de Direito -

Membro NDE Direito -

Membro Câmara, do Ciuso de Especialiação em Prática Jurídica Social

Coordenação Curso de Direito (4 meses/12)

4.~ Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

5. Total de Carga Horária /

Calculo
Anual

10,00

10,00

2,00

2,00.

2,00

2,00

4,00

0,60

0,30

4,00

4,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40,90

4.00

2,00

2,00

2,00

2,00

2,00

6,67-.

61,57

6. Àtividades de capacitação, de atualização ou âifusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos.
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo , JV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032 _'

Participação em eventos científícos nacionais e internacionais, cofti vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitaçâo, no interesse aí

instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas examinadoras. , -

7. Atividades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art Io , VI, do Regulamentq-do Planejamento das Atividades Docentes da FADÏR)

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das atividades referidas nos incisos ÏJIJÍÍ, FV, V

VlVIi, DC,X do Art. 21 da Ari. 21, áa lei 12.772/2012, incluídas aqui as retribuições relativas às participações em Comissões MECANEP OAB e UAJE
FNDE - - '



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FÜRG (acessíveisapenas áreas em amardo) Ano: 2019

18.2 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos VÜI, XI e XII do Art. 21 daArt. 21,. dai
lei 12.772/2012 , observados os termos e limites da referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 da FURO e da Deliberação CONFADIR 02/2012,1
abrangendo: a) palestras, conferências, âíiviâades artísticas e culturais (inciso VSI), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuação em projetos de ensino,!
'pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em.assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuaçSes anuais emj
atividades de capacitaçâo, consultoria, advocacia judicial ou extrajudicial (inciso XI), respeitados os limites de 4-Ï6 horas anuais e de 8 horas semanais no|
somatório das atividades relativas aos incisos X e XI.

Observação: Os conhecimentos decorrentes das ativídades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atívidades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das esü-atégías referidas no § 11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atividades, em qualquer. caso, implicará também no. compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe,
preferencialmente pela não colisão dás ativídades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limites do Ait. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho que
eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atívidades.



Planejameuto de Atividades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalha docente:

e Direitoto FURG Íítcessíveis apenas áreas em amísrelo

Faculdade de Direito

Hector Cury Soares

l. Disciplinas: 1.1 Gerais

Direito Processual do Trabalho (08279)

Oficina de Prática Jurídica Trabalhista (08293)

Prática Jurídica Social ï (08393)

'. Metodologia da Pesquisa Jurídica (08049P)

Direito e Economia Solidária (08052P)

Justiça Social e Resolução de Conflitos (08102)

1.2. Disciplinas reiacioaadas a orientação

Pesquisa em Direito

Estágio Docência

2. Orientações Diversas : 2..1. Tese

Hnntnral' _ ,__
2.5 Estágio de Docência, monit.oria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

5,00

50,00

33,00

100,00

100,00

3

Professor FederaL

Curso

DIR

Dffi

DIR

MDIR

MDIR

RESIDÊNCIA

DIR

MDIR

2.2 Dissertação:

3.5.E.Extemo:'

Nível '

GRAD

GRAD

GRAD '

MEST

.MEST

ESP

GRAD

MEST

l

Oriê
nt?

s

s

s

s

s.

Campus:

regime ime de Trabalho:

Turmas

AB

ABCD

BG

u

u

u

i

HC

2.3-Projetos:

2.6 Subtraçao:

Periodic.

Anual

Anua]

Anual

Sem

Sem

Anual

Anual

3

2

Ano: 2019

Carreiros

DE

Sem'0/2) l

l

2

2.4 TCC: i

CHS
(au!a)

4

4

10

3

-Ï

3

7.

•6

TotalOriení,:!

3. Carga Horária em AtivÍdaáes Adffimisfrativas:

Participação na Comissão de Processos Administrativos Disciplinares

Membro da Comissão Temporária para a Comemoração dos 50 anos da FURG

Membro do Comité de Extensão e Cultura da FURG . .

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

5. Total de Carga Horária , ' ^

Calculo
Anual

8,00

8,00

20,00

0,15

1,50

1,98

9,00 .

0,00

0,00

0,00

0,00

. 0,00

2,00

0,00

0,00

0,00

0,00 ,

39,63

, 16.50

2,00

2,00

2,00

62,13

6. Atividades de capacitaçâo, de atualízação-ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científÍcos^Art_lo , IV, Deliberação 02-2012 CONFADERJ - 2017 - 2032^

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitação, no interesse da
instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas exarainadoras.

7. Atividades pelevantes externas a universidade que eventualmente colidam ou possam coiiáir com os horários de trabalho dos
docen-tes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Plmejamento das Atívidades Docentes da FADIR)^
AíuaçSo consultor/avaliacíor^o.MbU.l^b^ MEC/SÉKby UAü n.t üas respectivas üesignações..Farticipaçoes eventos acatíëmicos acuna

r-itflHnsL

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FADÏR) - 10 anos a contar do presente.

SJ -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, boisas ou remunerações s o exercício das atividades referidas nos incisos ïAffl, W, V,
VLVÜ, DQÍ do Art. 21 da Art. 21, da lei 12.772/2012, incluídas aqui as retribuições relatívas às participaçSes em Comissões MEC/INEP OAB e UAB
FNDE . ' '



IPIapejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FURG acessíveis apenasAreas em amareIolAno: 2019

8.2 - Ficam autorizados os recebimentos de reíribuiçSes pecuniárias e o exercido de atividades referidas'nos incisos Vffl, XI e XII do Art. 21 da Art. 21, da
lei I2.772/20I2 , observados os termos e limites da referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 da FüRG e da Deliberação CONFADIR 02/2012,
abrangendo: a) palestras, conferências, atividades artísticas e culturais (inciso VIU), respeitado o limite de 30 horas .anuais; b) atuação em projetos de
ensino, pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuaçoes anuais
em atividades de capacitaçao, consultoria, advocacia Judicial ou exírajudidal (inciso XI), respeitados os limites de 416 horas anuais e de 8 horas semanais
no somatório das atividades relativas aos incisos X e XI. • ,~

Observação; Os conhecimentos decorrentes das atívidades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § Ï I ' do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atividades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às.atividades de classe,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
esfratégias. dentro dos limites do Ari. 3o da mesma norma, -para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de frabalho
que eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalho docente:

e Direito
/

to FURG úaçessaveis apeiiíis^áreas em amareiol

Faculdade de Direito

Jaime John

l. Disciplinas : 1.1 Gerais , -

Fundamentos de Filosofia

Filosofia do mundo ocidental

Ética e Legislação em Psicologia

BÍoéíica Aplicada

09805 - Fundamentos de Ética

D9806 Antropologia

1.2. Disciplmas relacionadas a orieataçao

Pesquisa era Direito

2. Orientações Diversas :. 2.1. Tese
fí nutri ral'

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

^

Professor Federal

Curso

Direito

Psicologia

Psicologia

Medicina

Direito

Direito

2.2 Dissertação;.

2.5. E. Externo:

Nível

G

G

G

G

G

G

l

Campus:

regime de Trabalho:
Orie
nt7

s

s

s

s

s

Turmas

2.00

1,00

l

1,00

2,00

2

1,00

2.3.ProJetos:

2.6 Subtrsçao:

:>eriodic.

\

• -o

Ano: 2019

Carreiros,

40 DE

Sem (1/2):

l

I

l

I

2

2 -l

1/2

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

2

4

3

?

2

4'

Total Orient.:

3. Carga Horária em Atividades Administrativas: -

Supervisão de Atividades Complementares

Conselho da Fadir

NDE

Câmara de Graduação

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

O professor eventualmente atua tomo consultor/avaliador do MEC/INEP MEC/SERES OAB n.t das respectivas designações. -

5. Total de Carga Horária . ~

Calculo
Anual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.00

10,00

2,00

2,00.

2,00

22,99

6. Atividades âe capacitaçâo, de atyalização ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou senLapresentaçâo de trabalhos científicos (Art lo , TV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017-2032

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitação, no interesse da
instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas examinadoras.

7. Atividades relevantes externas à universidade que eventualmeate colidam ou possam colidir com os horários de trabalho aos

docentes, em qualquer regime de trabalho (Ari lo , Vï, do Regulamepto do Planejamento-das Atividades -Docentes da FADIR)
Atuaçâo consulíor/avaliadorcíõ^MbU/iNüJJ MbC/^tKbS OAïTn.t das respectivas designações. Farticipãçoes eventos acacíênücos acima

fi+flrlns; _-——: _- _ _._- -
$. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei

12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das atividades referidas nos incisos I.II.ffl, TV, V,
VI, VII, ÏX,X do Art. 21 da Art. 21, da lei 12.772/2012, mcluidas aqui as retribuições relativas às participaçSes em Comissões MËC/INEP OAB e UAB

FNDE



iPIanejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG (acessíveis apenas áreas em ama rei o}| Ano: 2019

S.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos Vffl, XI e Xtl do Ari. 21 da Art. 21, da
lei 12.772/2012 , observados os termos e limites da referida noima, da Deliberação CODEP 020/2003 âa FURO e da. Deliberação CONTADIR 02/2012,
abrangendo: a) palestras, conferências, ativídades artísticas e culturais (inciso VIII), respeitado o iimite de 30 horas anuais; b)-atuaçSo em projeto? deensmo,
pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo -até o máximo de 24 atuações anuais em
atividades de capscítaçao, consultoria, advocacia judicial ou extrajudicial (inciso XI), respeitados os limites de 416 horas anuais e de S horas semanais no
somatório das atividades relativas aos incisos X e'XI. . ' •, •

Observação: Os coühecünentos decorrentes das atividades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atividades de
ensino- pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas, no § 11° do ArL lo da Deliberação 02-2012'CONFADIR. O
exercício, dessas atividades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe-,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as de classe oa, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limites do Ari. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho
que eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FURG {acessíveis apenas áreas em amareEo]

Faculdade de Direito

Liane Franeisca Hüníng Pazinato

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Instituições de Direito (08402)

Processo Tributário

Justiça Socioambiental (08056P)

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Pesquisa em Direito (08389).

Elaboração de Dissertação I (08060P)

Elaboração de Dissertação H (08061P)

Estágio Docência (08095P)

Prática de Docência (08105P)
2. Orientações üiversas : ^ 2.1. Tese
Dnnííu-al:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

50,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

o

?.

Professor Federal

Curso

EC (020)

DIR (051,052)

MDrR(1006}

DIR(051/052)

MDIR(IOOë)

MDIR(1006)

MDÍR(1006)

MDIR(IOOS)

2.2 Dissertação:

2.5.E.E?ítemo;

Nível'

GRAD

GRAD

MEST

GRAD

MEST

MEST

MEST

MEST

5

6

Campus:

regime de Trabaiho:
Orie
nr?

s.

s

s

s

s

Turmas

~u

u

u

LH

LH

LH

LH

LH

2.3.Projetos:

2.6 Subtraçao:

Periodic.

Semestral.

Semestral

Semesiral

Anua]

Semestral

Semestral

Semestral

Semestral

4

8

Ano 2019

o António da Patrulha

40 h com DE

Sem(1/2)

I

l 1

l

l

2

l

2

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

4

3

. 3

2 .

4

4

2

2

4

Total Orient:

3. Carga Horária em Atividades Administrativas:

Membro do Conselho da Faculdade de Direito

Membro do NDE - Câmara de Graduação .

Membro Comissão de Processo Adminisb-ativo Díscíplmar - Portaria N.2417/20I8

Membro de Comissão Responsável pela Criação do Curso de Direito no Campus SAP. Portaria N. 3403/2018

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

O professor eventualmente atua como consuííor/avaliador do MEC/DSFEP MEC/SERES OAB n.í das respectivas designações.

5. Total de Carga Horária .

palculo
Anual

4,00

3,00

1,50

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,00

2,00

2,00

1,00

1,00

16,50

17,50

2,00

2,00

2,00

2,00

42,00

6. Atividades de capaeitaçao, de atualizaçâo ou difusão de conhecimentos científicos, incluida&a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação âe trabalhos científicos (Ari lo , ÏV, Deliberação 02-2012 CONTADIR) - 2017 - 2032 __

Participação em eventos científicos nacionais e íntemacioBais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitação, no interesse da
instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas examinadoras.

7. Atividadies relevantes externas à universidadfe que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Planejamento dasAtividades Docentes da FADIR)
"Aïüãçâo consultor/ávaliaüor 30 M.EC/ï^bf MliuybKfcy UAB7n.t das respectivas ciesïgnações. rarticïpãções eventos acaílemicos acmia

/'ii-fti-ln'; ......... ——-— „,..„__——

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
12.772/20Ï2 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) - 10 anos á contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuaiárias, bolsas ou remunerações â o exercício das atividades referidas nos incisos lAffl, N, V,
VI, VU, DÍ,X do Art. 21 da Art. 21, da lei 12.773/2012, incluídas aqui as retribuições relativas às partícipaçSes era Comissões MEC/WEP OAB e UAB

FNDE



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG facessíveis apenas^reas emArnareIo'i|
Ano 2019

8.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de a.tiviáades referidas nos incisos VTK, Xt e XII do Art. 21 da Art. 21,da
leL12.772/20I2 , observados os termos e limites da-referida norma, da-DeiiberaçSo CODEP 020/2003 da FURO e áa Deliberação CONFADIE. 02/2012,
abrangendo: a) palestras, conferências, atividades artísticas e culturais (inciso VGI), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuaçâo em projetos de
ensino, pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuações anuais
em atividaáes de capacitaçâo, coTisultoria, advocacia judicial ou extrajudicial (ÍBCÍSO XI), respeitados os limites de 416 horas anuais e de 8 horas semanais
no somatório das atividades relativas aos incisos X e XL

Observação: Os conhecimentos decorrentes das-atívidades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento dás atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das esfratégias referidas no § 11° do Art lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atívidades, em qualquer caso,, implicara também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe,
preferencialmente" pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou,, caso subsista a colisão,-com a utilização de uma das

estratégias, dentro dos limites do Art 3o da mesma norma., para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho
que eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades:



piaminai

mo de Trabalho

ricïes António Férnaodes Gonçalves

Disciplinas (2019):

Direito Constitucional (08260)

oções de Direito para Administração I (08240)

Dçoes de Direito para Admmistração I (08240)

Pesquisa em Direito (08389)
Orientações Diversas (2018) : ' 2.1.
se:

ï Estágio de Docência, •monitoria ou Residência

% -

100,00-

100,00'

100,00

100,00

2,00

Curso .

DÏR (051/052)
ADM (030)
ADM (030)

DIR(051/052)

2.2 Dissertação

2.5.E.Extemo

Carga Horária em Atívidades Administrativas (2018):

;mbro do. Conselho da Unidade

isídência do Núcleo Memória FURG

Faculdade de Direito - Campus Rio Grande

Nível

GRAD
GRAD
GRAD

GRÁD

Professor Federal Carreira i

Orint?

s

Turmas

AB
u
u '

PG

-2.3.Projetos|

2.6 Subtração

PeriodÍc.

Anual

Semestral

Semestral

Anual

2,00

;mbro da Comissão de Discussão da Política Institucional de Comunicação da FURG

smbro da Comissão Central dos Festejos dos 50 anos da FURG

;mbro da Comissão Permanente de PAD

imbro^da Comissão para Progressão para Classe de Professor Associado

Carga Horária em outras atividades /observações (2018): .

uação em Programas na Radio e TV FURG

Total de Carga Horária

si 12.772-.40 horas c/D.E

Sem
(1/2)

. l

2

2.4 TCCl

Total

CHS
(aula)
8,00

4,00
4,00

2

6

Drient.

Comp.
Anual

16,00
4,00

4,00

2,00 -

26,00

9,00

2,0.0

2,00

2,00

2,00

6,00

2,00

2,00

53,00
~\

Pánina 1



Planejamento de Âtividades Docentes Faculdade de

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FURG (acessíveis apenas áreas em^marelol

Faculdade de Direito

Nome do Professor (a) Rafael F. Ferreira

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Hennenêutica'e Jurisdição Constitucional (08269)

Oficina de Prática Jurídica Civil (08390)

Constituição e Justiça Social (08021P)

Metodologia da Pesquisa Jurídica (08049P)

Estágio Docência (08095P)

Prática Docente (08105P)

1.2. Disciplinas relacionadas a orfíintaçâo

Pesquisa em Direito (08389)

Elaboração de'Dissertaçâo I (08060P)

Elaboração de Dissertação H (0806IP)

2. Orientações Diversas : 2.1. Tese
Dnnforal- _'.

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

200,00

,40,00

10,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

?.

Professor Federal

Curso

DIR (051/052)

DIR (051/052)

MDIRQOOé)

MDIRQ006)

MDDÍQOOó}

MDIRQ006)

DIR (051/052)

MDIR(lOOó)

-MDIR(1006)

2.2 Dissertação:

2.5.E.Extemo:

Nível

Grad.

Grad.

Mest.

Mest.

Mest-

Mest.

Grad.

Mest.

.Mest.

3

Campus:

Regime de Trabalho:
Orie
nt?

s

s

s

s

s

Turmas

AB

ABCD

u

u

RF

RF

RF

RF

RF

2.3.Projeíos:

2.6 Subtração:

Periodic.

ANUAL

ANUAL

SEMBST

SEMEST

SEMEST

SEMEST

ANUAL

SEMEST

SEMEST

2

6

Ano: 2019

Carreiros

40h

Sem (1/2)

• 2 •

l

l

2

l

2

2.4 TCC: i

CHS
(aula)

4

4

3

3

2

l

4

2

2

4

Total Orient:

3. Carga Horária em Atividades Administrativas: .

Membro do Conselho da Unidade

Membro do Núcleo Docente Estruturante . ,

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

O professor eventualmente atua como consuítor/avaliador/do MEC/INEP MEC/SERES OAB n.t das respectívas designações.

5. Toíal de Carga Horária

Calculo
Anua!

8,00

16,00

1,20

0,30

2,00

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4,00

1,00

1,00

0,00

0,00

2S.50

11.00

2,00

2,00

43,50

6. Atívidades de capacitação, de atualizaçao ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos cieatífícos (Art l o , TV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) -2017^-2932 __

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ^o fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitação, no interesse da
instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas examínadoras.

7. Atívidades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADÏR)
Atüáça'õl"consultor/avaliador do MECJÏNW M.b.LróbKfcS» UA±s ri.f üas respecíivas designações: Tarticipações eventos académicos acmia
ftf-flrlois

8. Percepções de vaiores e exercício de atívidades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento ao Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das atividaâes referidas nos incisos ÏJL.ÍS, ÍV, V,
VI, VII, DÍ,X do Art. 21 da Art. 21, da lei 12.772/2012, mtíuiáas aqui as retribuiçSes relativas ss participaçSes em ComissÇes MEC/INEP OAB e UAB
FNDE - ' ' . ,



|Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG •ÇíEcessíveis apenas áreas em amarelo^l Ano: 2019

S.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exerdcio de atividades referidas nos incisos VHL XI e XG do Art. 21 da Art. 21, da
lei 12.772/2012 , observados os termos e limites da referida nonna, da Deliberação CODEP 020/2003 da FURÇ e da Deliberação CONFADBR. 02/2012,
abrangendo: a) palesü-as, conferências, ativíáades artísticas e culturais (inciso Vffl), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuação em projetos de ensino,
pesquisa ou extensão (inciso X) e: c) "colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuações anuais em
atividades de capacitaçâo, consultoria,-^dvocacia judicial ou ex-trajudicial (mciso XI), respeitados os limites de 416 horas anuais-e de 8 horas semanais no
somatório das atividades relativas aos incisos X e XI.

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas nos itens 6,7 e Í contíbuirao para o enriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° ao Art Io da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atividades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limites do Art. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho
que eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FURG {ac&ssívcis aiperaas áreas em amarelo]

Faculdade de Direito

Nome do Professor (a) RENATO DURO DIAS

L Disciplinas : 1.1 Gerais

Direito Educacional

Educação em Direitos Humanos

Diversidade e Orientação Sexual

1.2. Discipiiaas relacionadas a orientação

Pesquisa em Direito

Pesquisa em Direito ..

Elaboração de Dissertação Ï

Elaboração de Dissertação ÏÏ

Estágio de Docência

2. Oneiïtaçoes Diversas : 2.1. Tese

Dnnforal: _„
2.5 Estágio de-Docencia, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

l

2

Professor Federal

Curso

Direito

Mestrado .

Especii EDH

/

Direito

Direito

Mestrado

mestrado

Mestrado

2.2 Dissertação:

2.5-E.Extemo:

Nível

Grad

'Mest.

Espëc.

Grad.

Grad

Mest.

Mest.

Mesí.

4

Campus:

regime de Trabalho:
Orie
at?

s

s

s

s

s

Turmas

1,00

1,00.

. I

1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

2.3-Projetos:

2.6 Subtração:

Periodic.

sem

sem

sem

sem

sem

sem

sem

sem

3

8

Aao: 2019

CARREIROS

40 DE

Sem (1/2) l

l

2

2

l

2

l

-?.

l

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

3

3

3

3 '

3

3

3

3

3

Total Orient.:

3. Carga Horária em Atividades Administrativas : :

Pró-Reitoria de Graduação '

l

/

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

O professor eventualmente atua como consuííor/avaliador do MEC/ENEP MEC/SERES OAB n.t das respectivas designações.

5. Total de Carga Horária

Caiculb
Anual

3.00

3,00

3,00

0,00

0,00

0,00

/ 0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

• 0,00

1,50

1,50

1,50

.1,50

1,50

9.00

I4JO

40,00

63,50

6. Atívidades de capacítação, de âtualizaçâo ou difusão dê conhecimentos dentíjBcos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo , W, Deliberação 02-2012 CONFADIR) -2017-2032 .

Participação em eventos científicos nacionais e iníemacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitação, no interesse da
instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas ex^mmadoras.

7. Atividades relevantes exteroas à universidade que eventualmetite colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Planejamento dasAtividades Docentes da FADIR)_
Aíuaçao consulior/avãlïãâor do IVLbC/LNfcF MJbC/KEKLï» (jAtí n.í das respectivas ctësïpãções. Participações eventos acãüemicos acima
cT+artni.; __ : _„

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Ari. 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do'Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das atividades referidas nos incisos í,I[,ffl, FV, V,
VI. VIL IX,X do Art. 21 da Art, 21, da lei 12.772/2012, i-ncluidas aqui as retribuiç5es relativas às participaçSes em Comissões MEC/íNEP OAB e UAB

FNDE -



|PIanejameato de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG íacessjveis apenfls áreas em amarelo1! Ano: 2019

8.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos Vffl, XI e XII do Ari. 21 da Art. 21, âa
lei 12.772/2012 , observados os termos e limites da referida norma, âa Deliberação CODEP 020/2003 da VURG e da Deliberação CONFADIR 02/2012,
abrangendo; a) palestras, conferências, atividades artísticas e culturais (inciso VBÍ), respeitado o limite de 30 horas anuais;^) atuação em projetos de ensino,
pesquisa ou extensão (inciso X). e; c) colaboraçSo em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuaçôes anuais em
atividades de capacitação, consultoria, advocacia judicial ou extrajudicial (inciso XI), respeitados os limites de 416 horas anuais e de 8 horas semanais no
somatório das atividades relativas aos incisos X e XI. .

Obsenração: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas nos itens 6,7 e 8 coníribuírâo para o enriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio âe uma das estratégias referidas no § 11° do Ari. Io da Deliberação 02-2012 CONFADIR.. O
exercício dessas atívídades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atívidades de classe,
preferencialmente-pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou, caso-subsista a coíisão, com a utilização de uma das

estratégias, dentro dos limites do Ari. 3o da mesma norma., para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho
que eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalho docente:

ÉO FURG acessíveis apenas áreas em^ma^relo'

Faculdade de Direito

Níome do Professor (a) SALAH H. KHALED JR.

L Disciplinas : 1.1 Gerais

direito Penal l

Criminologia

História das ideias Jurídicas

-Justiça social e sistema penal

IVfòtodología cia pesquisa jurídica

t.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Elaboração de Dissertação I (08060P)

Elaboração de Dissertação II (OS061P)

' Estágio Docência (08095P) - i

Prática de Docência (08105P)

Pesquisa em Direito

Ï. Orientações Diversas :- 2.1. Tese

Hontoral;

Í.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

.% •

100,00

Í00,00

100,00

80,00

10,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

5

Professor Federal

Curso

DIR (051/052)'

DER. (051/052)

DÏR (051,052)

MDIR(1006}

MDIR(lOOtí)

MDIR

MDIR

MDLR.

MDIR

DIR (051/052)

'••2.2 Dissertação: -|

2.5.E.E?^emo:

Nível

GRAD

GRAD

GRAD

MEST

MEST

MEST

MEST

•MEST

MEST

GRAD

4

Campus:

Regime de Trabalho:
Sriénl

t? .1

''s

s-

s

s.

s

Turmas

AB

u

u •

u

u

SK

SK

SK

SK

SK

2.3-Projetos:

2.6 Ssbtraçao:

Periodic.

ANUAL

ANUAL

SEM

SEM

SEM

SEM

SEM

SEM

SEM

ANUAL

5

s

Ano: 2019

CARREIROS

40HDE

Sem (1/2)

2

l

Ï

l

2

l

..2

2.4 TCC:

CHS
(aula)

, 8

3

3-

3

3

4-

4

9.

2

2

4

Total0rient:j

3. Carga Horária em Atividades Administrativas :

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

5. Total de Carga Horária

Calculo
Anual

16,00

6,00

3,00

2,40

0,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 .

0,00

2,00

2,00

1,00

1,00 '

2,00

27,70

18.50

46,20

6. Atividades de capacitação, de atualizaçâo ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos-externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo , TV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) -2017-2032 __

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capaciíação, no interesse da

instituição e áa socialização ao tíonhecimento, incluincto bancas examinadoras.

7. Atividades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Planejamento das Atiyidadës Docentes'da FADÏR) •

Participações em eventos académicos acima citados.

8. Percepções de valores e exercício de ativídades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos á contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de rdribuiçSes pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das aíiviâades referidas nos incisos I,II,m, TV, V.

VI.Vn,D<,XdoArt.2l daArt.21.daleil2.772/20.12. . ,



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG façessíveis apenas áreas Ên^amarelpj Ano: 2019

18.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos VIIt, XI e XII do Art. 21 da lei
12.772/2012 , observados os termos e limites âa referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 da FURO e da Deliberação CONFADIR 02/2012,:
abrangendo: a) palestras, conferências, aíividades artísticas e culturais (inciso VHI), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuação em projetos de ensinoj
Ipesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuações anuais em
atividades de capacitaçâo, consultoria, advocacia judicial ou extrajudicial (inciso XI), respeitados os limites de 416 horas--anuais e de S horas semanais noi
somatório das atividades reiativas aos incisos X e Xï. ^

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atividades de.
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR.-OI
exercício dessas aíivídades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividacies de classe,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de irma das;
estratégias, dentro dos limites do Árt. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com-a devida compensação dos horários de trabalhai
que eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



'lanejamento de Atividades Docentes Faculdade de

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FURG âLcessíveis apeiias áreas em amareio'

Faculdade de Direito

Sheila Stolz da Silveira

l. Disciplinas: 1.1 Gerais

DIREITOS HUMANOS (0826-1)

D-IRBÍTO E GÉNERO (08304)

DIREITO DOS POVOS INDÍGENAS E QUILOMB|

PESQISA EM DIREITO SS (OS389)
RESPONSABILIDADE MÉDICA

Fundamentos Ético-Filosóficos da EDH . '

Diversidade e Género 1

DIREITO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO SOCM

1.2. Discipïinas relacionadas a orientaçâjL

2. Orientações JOíversãs : 2.1. Tese
Tiniitnral'

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

50

50

50

Professor Federa!

. Curso

Direito

Direito

Direito

Direito -

Direito

Direito

Direito

Direito

2.2 Dissertação:

2.5.E.Extemo:

Nível

GRAD.

GRAD.

GRAD.

GRÃO.

GRAD,

Esp.

Esp.

Mest
rado

l

2

Campus:

ïegime de Trabalho:
Orie
nt7

s

s

s

s

s

Turmas

AeB

ú

ü

ü

ü

A, B,

C. D

eE

A/B,

C/D

eE

ü

2.3.Projetos:

2.6 Subtração:

Periodic.

Anual

Semestral

Smesíral

Anual

Semestral

s

s

s

6

o

Ano 2019

Se» (,1/2) |

l

2

2

l

l

l

2.4 TCC::

CHS
(aula)'

2

3

2

2

3

4

4

3

4

Total OrienL;

3. Carga Horária em Atividades Administrativas :

Coordenadora do Curso de Especialização em Educação em Direitos Humanos (PGEDH)

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

O professor eventualmente atua como consultor/avaliador do MEC/INEP MEC/SERES OAB n.t das respectivas designações.

5. Total de Carga Horária ~ ; ,

Calculo
Anual

4,00

3,00

2,00

4,00

3,00

2,00

2,00

1,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0.0

0,00

0,00

0,00 .

0,00

21,50

19.00

20,00

60,50

6. Atívidades de capacitação, de atualização ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Àrt lo , IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) -2017-2032

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomsnto da produtividade, intercâmbio ou capacitaçSo, no interesse da
instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas examinadoras.

7. Ativídades relevantes externas à uaiversidade que eventualmente colidam ou possam 'colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo\ VI, do Regulamento do Planejamento das AtivÍdades Docentes da FADÏR)
Atuaçáo consü~Ït"õï/àvahadôr do MLC/INËP Mb^/iïbKfcy UAü n.t clãs" respectivas designações; Paríicipações -eveníos académicos acima
cifaflíl';.

8. Percepções de valores e exercício de atividadeç por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Ativiáades Docentes da FADIR) - 19 anos a contar do presente.



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG (acessíveis apenas áreas em amí6relo'll
Ano 2019

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuiçSes pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das atividades referidas nos incisos I,I[,D1 FV, V,
VI, Vïï, DÍ,X do Art. 21 da Art. 21, da lei 12,772/2012, incluidas aqui as reíribuiç5es relativas à& particípaç5es em Comissões MEC/INEP OAB e UAB
R^DE

S.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos VID, XI e XB do Art. 23 da Ari. 21, da
lei 12.772/2012 . observados os termos e limitss da referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 da FURG e da Deliberação CONFADIR 02/2012,
abrangendo: a) palestras, conferências, atividades artísticas e culturais (inciso VID), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuaçâo era projetos de
ensino, pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 aíuações anuais
em atividades de capacitação, consultoria, advocacia Judicial ou extrajudicial (inciso XI), r.espeitados os lírmtes de 416 horas anuais e de 8 horas semanais
no somatório das atividades relativas aos incisos X e XI.

Observação: Os 'conliecimentos decorrentes das aíividades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma.das estratégias referidas no § 11o do Ari. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas ativitíades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o n§o prejuízo às atividades de classe,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limites do Art. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho
que eventualmente tenham sido soíreposío^ pelas referidas atividades. . -



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalho docente:

e Direitoto FURG (acessíveis apenas áreas em amarelo'!

Faculdade de Direito

Nome do Professor (a) ,ckyry-usï"r^L ÏXÀ^S

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Direito Tributário manhã

Direito Tributário noite

Compreender a legislação para uma EA transformadora

Hermenêutica e Educação Ambiental

Seminário Integrador I

Seminário Integrador II

Ética , " -

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Pesquisa em Direito

Seminário de Dissertação

Seminário de Dissertação

J

2. Orientações Diversas : 2.1. Tese
Dnutoral:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

Professor Federal, .

Curso

Direito

Direito

Educação
43TihÍsnN

Aqihienta!
t-aucaçao
AmhiF-ntïil

Educação
Ambiental

Educação
Ambiental

Direito

Educação
..Ambiental
Educação
Ambiental

2.2 Dissertação:

2.5.E.Extemo:

Nível

GRÁD

GRAD
MtítíT/
DOU

t^ESTT
DOU
ESP

ESP

MEST/
DOU

GRAD
Mjüy'17

.n.nu
msir
nou

2

Campus:

Regime de Trabalho:
3rien|

t?

s

s

s

s

s

Turmas

A

B

u

u-

u

u

u •

SF

u

u

2.3.Projetos;|

2.6 Subtração;!

PeriodÍc.

anuai

anual

semestral

semestral

semestral

semestral

semestral

anual

semestral

semestral

o

Ano: 2019

Carreiros!

dedicação exclusiva

Sem (1/2)

l

l

. l

2

2

l

2

2.4 TCC:!

CHS
(aula)

4

4

3

3.

4

4

3

2

2

2

13

Total Orient: |

3. Carga Horária em Atividades Administrativas :

Supervisão do Trabalho de Conclusão de Curso - .

Membro da COPERSE -.' ' •

Membro do CEPAS

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ oBservações :

O professor eventualmente atua como consultor/avaliador do MEC/INEP MEC/SERES OAB n.í das respectivas designações.

5. Total de Carga Horária ,

Calculo
Anual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00'

0,00

0,00

0,00

0,00.

0,00-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23,50

23,50

6. Atívidades de capacitação, de atualizaçâo ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo , TV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capaciíação, no interesse da

instituição e da socialização do conhecimento, incluindo bancas examinadoras.

1. Atívidades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art-lo , VI, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR)
Afüãção consuffor/avauaaor do 'MííC/l^ËP MlïÜüülUïsTfAtí n.t das respectivas-designãções. Farfïcrpïções eventos académicos acima
cita H n <! _........ - . ,____,— —-^ - '. ^ , ,._— .

8. Percepções de valores e exercício de atívidades por docentes em Regime âe Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/2012 (Are lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes âa FADIR) - 10 anos a contar do presente.



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FLTRG Cacêssíveas apenas áreas em amareio) Ano: 2019

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, boisas ou remunerações e o exercício das atívidaâes referidas nos incisos IJIJIÍ, IV, V,
VI,VII, DÍ,X do Art. 21 da Art. 21, da lei.l2.772/20I2, inclufdas aqui as retribuições reiativas às participações em Comissões MEC/E?EP OAB e UAB
FNDE ~. - . ' • -"

8.2 - Ficam autorizados os recebimentos âe retribuições pecuniárias e o exercício de atividades referidas nos incisos Vffl, XI e XII do Art. 2f da Art. 21, da|
iei 12.772/2012 , observados os termos e limites da referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 da FURG e da Deliberação CONFADIR 02/2012J
labrangendo: a) palestras, conferências, ativiâades artísticas e culturais (inciso VIÏI), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atuação em projetos de ensino,
[pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuações anuais em
atividades de capaciíação, consultoria, advocacia judicial ou extrajudicial (inciso XI), respeitados os limites de 416 horas anuais e de 8 horas semanais no|
somatório das aíividades relativas aos incisos X e XI. '

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas nos itens,6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADÏR. O
exercício dessas atividades. em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou. caso subsista a colisão, com a utilização de uma das:
estratégias, dentro dos limites do Ari. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho quej
eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalho docente:

to FURG (acessiveisjBjoenas áreas em amarelo'!

Faculdade de Direito

ARAGAO

l. Disciplinas : ,1.1 Gerais

DrRETTOS REAIS

INSTITUIÇÕES DE DIRBFTO

/

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação _ _

PESQUISA EM DIREITO

2. Orientações Diversas : 2.1. Tese

fínn+rtral' „„___ ' : _- _ _

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

Professor Federa!

Curso

DIREFTO

ECONOMIA

DIREITO

2.2 Dissertação:

2.5.E.Extemo:

Nível

GRAU

GRAD

GRAD

Campus:

regime de Trabalho:
Orie
Ttí?

s

s

s

s

s

Turmas

A/B

u

2-3.Projetos:

2.6 Subtraçao;

Periodic.

ANUAL
'SEMEST

JRAL

o

Ano: 2019

CARREIROS

40DE,

Sem (1/2) |

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

4

4

2

l

Total Oriení,:,

3. Carga Horária em Atívidades Administrativas: - , ,

SUPLENTE.DA CPA

4. Carga Horária em outras atívidades não enquadradas acima/ observações :

O professor eventualmente ahia como consultor/avaliador do MEC/TNEP MEC/SERES OAB n.t das respectivas designações.

5. Total de Carga Horária - , ,

Calculo
Anual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

- 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

- 0,00

0,00

0,00

0,00

1.50-

1,50

6. Atividades de capacitaçâo, de atualização ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem/apresenfação de trabaihos científícos (Art lo , IV, Deliberação 02-2012 CONTADIR) - 2017 - 2032

Participação em eventos científicos nacionais e internacionais, com vistas ao fomento da produtividade, intercâmbio ou capacitaçâo, no interesse da

instituição e da socialização do conhecimento, índumdo bancas examinadoras.

7. Atividades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabaltio dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, ao Regulamento do Planejamento das AtivÍdades Docentes da FADIR)
Atuaçâo consultor/avaliadór cioMEU/ï^bJr' MbC/yfcKbS UAB'n.f3as respectivas üesignaç&es. Fãrticipações eventos académicos ãcLmã
fifarlni; _ •

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento ao Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias, bolsas ou remunerações e o exercício das atividades referidas nos incisos í,II,UI> FV, V,
VI, VIL IX,X do Art. 21 da Ait. 21, da lei 12.772/2012. incluidas aqui as retribuiçQes relativas .às participações em Connssões MËC/INEP OAB e UAB
FNDE • - - _
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8.2 - Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias e o exercício de atívidades referidas nos incisos Vm, XI e XII do Art. 21 da Art. 21, da
lei •12.772/2012 . observados os termos e limites da referida norma, da Deliberação CODEP 020/2003 d.a FURG e da Delitieraçgo CONFADffi. 02/2012,
abrangendo; a) palestras, conferências, aíividades artísticas e culturais (inciso Vffl), respeitado o limite de 30 horas anuais; t)) atuaçâo em projetos de ensino,
pesquisa ou extensão (inciso X) e; c) colaboração em assuntos de especialidade do docente jurista, abrangendo até o máximo de 24 atuaç6es anuais em
atívidades de capacitação, consultoria, advocacia judicial ou extrajudicial (inciso XI), respeitados os limites de 41 6 horas anuais e âe 8 horas semanais no,
somatório das atívidades relativas aos incisos X e XI.

l Observação: Os. conhecimentos decorrentes das atívidades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das aíivídades de
1 ensino^ pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR; O
exercício dessas atívidades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe.

l preferencialmente pela não colisão das atividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
|estratégias. denfro dos limites do Art. 3o da mesma norma., para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho
-que eventuabnente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades..


